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Art. 4° Atribuída a gratificação, somente poderá ser deter-
minada a cessação de seu pagamento no ano seguinte, após o 
período base de aferição do desempenho.

§ 1º No curso do período base de aferição do desempenho 
o percentual no qual foi concedida a gratificação poderá sofrer 
alteração, desde que o servidor comprove haver adquirido nova 
qualificação que o habilite a perceber a gratificação em um 
percentual maior, nos termos do Anexo I da Lei nº 14.381/07.

§ 2º Competirá à Secretaria de Recursos Humanos expedir 
o ato administrativo determinando a reclassificação do percen-
tual da GLIEP, desde que o servidor comprove a ocorrência da 
condição de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º No caso de alteração da lotação, a aferição de desempe-
nho e a atribuição serão efetivadas pelo superior ao qual o servidor 
estiver subordinado no momento da aferição do desempenho, 
ouvidas as respectivas chefias anteriores a que se refere o art. 1º.

Art. 5º A aferição do desempenho relativa à primeira atri-
buição da gratificação aos novos servidores da Câmara Munici-
pal de São Paulo deverá ocorrer após 6 (seis) meses de efetivo 
exercício, excluídos deste interstício quaisquer afastamentos 
que a legislação considere fictamente como de efetivo exercício.

§ 1º A partir do fim do período previsto no “caput”, as 
chefias a que se refere o art. 1º deverão realizar a avaliação do 
servidor em 30 (trinta) dias.

§ 2º O termo inicial dos efeitos da avaliação será a data em 
que se encerrar o período previsto no “caput”.

§ 3º A aferição do desempenho relativa à segunda atribui-
ção da gratificação só poderá ocorrer na data da aferição anual 
subsequente, nos termos do art. 2º, se cumprido um período 
base mínimo de aferição de desempenho de 12 (doze) meses.

§ 4º Quando houver período de avaliação excedente a 12 
(doze) meses, incluir-se-á a diferença no período de aferição 
subsequente.

§ 5º Aos servidores ou empregados públicos da Administração 
direta, indireta ou fundacional, federal, estadual ou de outros mu-
nicípios, colocados à disposição da Câmara Municipal, para prestar 
serviços conforme o "caput" do art. 31 da Lei nº 13.637, de 4 de 
setembro de 2003, aplicam-se as disposições deste artigo.

§ 6º Aos servidores ou empregados públicos, elencados 
no § 5º, que tiverem cessado seu afastamento junto à Câmara 
Municipal e reiniciarem exercício nesta Edilidade, aplicam-se as 
disposições deste artigo.

§ 7º A Secretaria de Recursos Humanos manterá banco de 
dados atualizado com a qualificação profissional e acadêmica 
fornecida pelos servidores, dentro das exigências do Anexo I da 
Lei n° 14.381, de 10 de maio de 2007, encaminhando listagens 
às chefias elencadas no art. 1º, indicando a data em que o ser-
vidor completar o período previsto no “caput”, previamente ao 
período de atribuição.

Art. 6º Uma vez atribuída a gratificação a servidor da 
Câmara Municipal de São Paulo afastado para prestar serviços 
junto a outro órgão da Administração Pública Municipal, esta 
será paga com base na última aferição até as datas de que 
trata o §1º do art. 2º deste Ato.

§ 1º A aferição do desempenho, prevista no art. 2º, do 
servidor afastado para prestar serviços junto a outros órgãos da 
Administração direta ou indireta do Município de São Paulo de-
verá ser realizada pelo superior hierárquico imediato do órgão 
para o qual foi afastado o servidor.

§ 2º O Boletim de Avaliação de Desempenho constante 
neste Ato será encaminhado ao órgão de destino do comissio-
namento do servidor afastado no ato do seu afastamento.

§ 3º Depois de cessado o afastamento e reassumindo o servi-
dor suas funções junto à Edilidade, será considerada a sua última 
avaliação, mesmo que realizada por superior hierárquico do ór-
gão para o qual fora afastado, até a realização de nova aferição.

§4º A atribuição da Gratificação, nos casos de afastamento 
tais como os previstos no “caput”, será realizada pelas autori-
dades elencadas no art. 1º, conforme a lotação do servidor na 
Câmara Municipal antes do afastamento.

Art. 7º Em caso de afastamento do servidor para exercício 
de outro cargo em comissão ou função na Administração direta 
ou indireta de outro ente federativo, desempenho de mandato 
legislativo ou chefia de Poder Executivo, ou para tratamento de 
saúde, previstos nos arts. 64, incisos V e XIII, e 143 e seguintes, 
da Lei nº 8.989/79, se ocorrerem em todo o período avaliado, 
será realizada nova avaliação após o fim desse afastamento, 
com base nos 12 (doze) meses de exercício anteriores ao 
afastamento.

Art. 8º Em caso de licença para tratar de interesses parti-
culares, prevista no art. 153 da Lei 8.989/79, que abranja todo 
o período do §1º do artigo 2º, a avaliação deverá ser efetivada 
após 6 (seis) meses de efetivo exercício após o fim da licença.

Art. 9º Este Ato revoga os Atos 1.270/14 e 1.271/14 e as 
demais disposições em contrário.

Art. 10 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 20 de maio de 2015.

Parágrafo único. No cálculo dos limites de que trata o 
presente artigo foi adotado o critério de arredondamento para 
cima dos números fracionários.

Art. 3º Poderão ser lotados até 4 (quatro) servidores ou 
empregados públicos da Administração direta, indireta ou 
fundacional, Federal, Estadual ou de outros Municípios nos Ga-
binetes da Presidência, 1ª Vice-Presidência, 2ª Vice-Presidência, 
1ª Secretaria e 2ª Secretaria.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Ato nº 
1.209/2013.

São Paulo, 20 de maio de 2015.
ATO Nº 1305/15
Regulamenta a concessão da Gratificação Legislativa de 

Incentivo à Especialização e Produtividade - GLIEP, e dá outras 
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º A Gratificação de que trata o art. 29 da Lei nº 
14.381, de 10 de maio de 2007, poderá ser atribuída, mediante 
formalização por escrito, pelo Secretário Geral Parlamentar, 
Secretário Geral Administrativo, Procurador Legislativo Chefe, 
Coordenador do Centro de Comunicação Institucional, Coorde-
nador do Centro de Tecnologia da Informação, Consultor Geral 
de Economia e Orçamento ou Diretor Presidente da Escola do 
Parlamento, devendo, quando possível, ser consultada a chefia 
imediata, quando houver.

Parágrafo único. A Gratificação mencionada no “caput” 
será atribuída aos servidores lotados no Núcleo Técnico de Con-
trole Interno pelo Presidente da Câmara Municipal.

Art. 2º A atribuição será anual e deverá estar acompanhada 
da aferição do desempenho do servidor no exercício das atribui-
ções do cargo, com foco na sua contribuição individual para o 
alcance das metas do setor, fundada nos critérios fixados no § 
2° do artigo 29 da Lei n° 14.381, de 10 de maio de 2007, bem 
como deverá indicar expressamente o percentual, de acordo 
com o Anexo I e os §§ 6º e 7º do art. 29 da referida Lei.

§ 1º A aferição será efetuada entre 25 e 31 de julho, com 
base no período de agosto do ano anterior a julho do ano em 
curso, mediante preenchimento do Boletim de Avaliação de 
Desempenho, constante do Anexo I deste Ato.

§ 2º A Secretaria de Recursos Humanos manterá banco de 
dados atualizado com a qualificação profissional e acadêmica 
fornecida pelos servidores, dentro das exigências do Anexo I 
da Lei n° 14.381, de 10 de maio de 2007, encaminhando lis-
tagens às chefias elencadas no art. 1º, previamente ao período 
de atribuição, juntamente com a relação dos servidores ainda 
não integrados ao regime da Lei nº 13.637, de 4 de setembro 
de 2003, com a indicação do correspondente cargo em que se 
daria a integração.

§ 3º A atribuição ao Secretário Geral Parlamentar, Secretário 
Geral Administrativo, Procurador Legislativo Chefe, Coordenador 
do Centro de Comunicação Institucional, Coordenador do Centro 
de Tecnologia da Informação, Consultor Geral de Economia e Or-
çamento e Supervisor do Núcleo Técnico de Controle Interno, será 
feita pelo Presidente da Câmara Municipal que, desobrigado do 
requisito do § 1º, “in fine”, e informado pela Secretaria de Recur-
sos Humanos, nos termos do § 2º, considerará os critérios do § 2° 
do artigo 29 e o Anexo I da Lei n° 14.381, de 10 de maio de 2007.

§ 4º A atribuição aos servidores efetivos ou contratados 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT desig-
nados para prestar serviços junto aos Gabinetes dos Membros 
da Mesa, Lideranças de governo ou Lideranças de Representa-
ções partidárias, será feita pelo respectivo Vereador ou Chefe de 
Gabinete, Lideranças de governo, Lideranças de Representações 
partidárias ou respectivos coordenadores de liderança, observa-
dos os requisitos do § 1º, o qual será informado pela Secretaria 
de Recursos Humanos, nos termos do § 2º.

Art. 3º A atribuição será encaminhada para conferência 
à Equipe de Seleção, Desenvolvimento e Avaliação de Pesso-
al - SGA-14, até o dia 1º de agosto, e encaminhada por esta 
à Equipe de Folhas de Pagamento - SGA-12, até o dia 10 do 
mesmo mês.

§ 1º Em caso de dúvida ou irregularidade no atendimento 
dos requisitos formais, deverá ser devolvido o expediente de 
atribuição para pronunciamento da chefia que o tenha elabo-
rado.

§ 2º O pagamento da gratificação só ocorrerá enquanto o 
servidor estiver em efetivo exercício na Câmara Municipal de 
São Paulo ou afastado para prestar serviços junto a outro órgão 
da Administração Pública Municipal, sem prejuízo de seus ven-
cimentos, assim como nas hipóteses do art. 143 da Lei nº 8.989, 
de 29 de outubro de 1979, limitado neste último caso a 90 
(noventa) dias por ano, contínuos ou descontínuos, e art. 64 do 
mesmo Estatuto, exceto seus incisos V e XIII, vedado também 
seu pagamento nos afastamentos previstos na Lei nº 11.102, de 
29 de outubro de 1991.

 
 
 
 
 
 
 
 

IV - DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇA E TRABALHO EM GRUPO 

FATOR AVALIAÇÃO 

CAPACIDADE DE LIDERANÇA:  
Considere o poder de influência positiva sobre as pessoas ou grupo de trabalho, 
baseado na competência pessoal e profissional, conquistando credibilidade, confiança 
e obtendo aceitação, consenso e ação na consecução dos objetivos da Unidade. 

 
                                 
NÃO       SIM 

V - PARTICIPAÇÃO EM COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO ESPECIAIS EXERCENDO ATIVIDADE AFETA 
À SUA FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

FATOR AVALIAÇÃO 

PARTICIPAÇÃO EM COMISÕES E GRUPOS DE 
TRABALHOS ESPECIAIS:  
Considere a participação em Comissões previstas 
no Regimento Interno da Câmara Municipal, ou 
Comissões e Grupos de Trabalho, instituídos pela 
Mesa da Câmara, ou por sua solicitação, sobre 
assuntos diversos, e participação em comissões 
ou grupos de trabalho externos para os quais 
tenha sido designado pela Câmara Municipal. 

                 
SIM              NÃO 

 Se SIM indique a Comissão e/ou Grupo de Trabalho e sua data 
de início e término:       

VI – TRABALHOS EM SUA ÁREA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

FATOR AVALIAÇÃO 

TRABALHOS:  
Considere trabalhos realizados, correlacionados com 
área de atuação: livros publicados, de natureza técnica; 
artigos publicados em obras/periódicos técnicos ou 
científicos. Participação em eventos: Congressos, 
Seminários, Simpósios, Encontros e Similares, na área 
de interesse: na condição de conferencista ou 
palestrante, na condição de debatedor, na condição de 
participante.  

                 
SIM              NÃO  

Se SIM indique a condição prevista pelo fator e sua 
data:       

VII – PRESTAR APOIO TÉCNICO E MINISTRAR CURSOS VOLTADOS AO APRIMORAMENTO DO 
CONHECIMENTO DOS SERVIDORES DA CÂMARA DENTRO DE SUA ÁREA DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

FATOR AVALIAÇÃO 

APOIO TÉCNICO E/OU REGÊNCIA 
DE CURSOS:  
Considere a participação, seja como 
apoio técnico para implementação de 
cursos, seja ministrando curso para 
aprimoramento dos servidores em 
exercício na Câmara Municipal. 

                 
SIM              NÃO 

Se SIM indique a condição prevista pelo fator e sua data de início e 
término:       

São Paulo,   de       de       
 
Avaliador:        RF.:            
Unidade:       

Deferido, a partir de       

 
 
 
 
 
 
 
 

BOLETIM DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO PARA CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO  
LEGISLATIVA DE INCENTIVO À ESPECIALIZAÇÃO E PRODUTIVIDADE – GLIEP 

NOME:        RF:        
CARGO:       
LOTAÇÃO:       
PERÍODO DE AFERIÇÃO: DE       A       

FATORES DE DESEMPENHO 

I - CONHECIMENTO DAS FUNÇÕES DESEMPENHADAS E DAS METAS A SEREM ALCANÇADAS 

FATOR AVALIAÇÃO 

RESPONSABILIDADE, EFICÁCIA E EFICIÊNCIA:  
Considere o respeito que demonstra com a relação às normas e valores da organização, 
assumindo conscientemente a responsabilidade pelos seus atos. Considere ainda, a 
disciplina, a assiduidade, a pontualidade, a administração do tempo e o uso adequado 
dos equipamentos no desempenho de suas funções. A eficiência relaciona-se ao modo 
certo de atuar e produzir efetivamente, com o mínimo de perdas, gastos e esforços. 
Tem, portanto, o enfoque de fazer as coisas certas. A eficácia é a capacidade para 
produzir o resultado desejado, estando, portanto, mais voltada para dar atenção àquilo 
que precisa ser feito, para alcançar o objetivo. Tem o enfoque de dar atenção às coisas 
certas. Enquanto a eficiência se preocupa com o modo, a eficácia está voltada para o 
resultado. Considere estes conceitos para avaliar os resultados obtidos pelo avaliado no 
desempenho de suas tarefas. 

 
 
 
   
                                   
NÃO       SIM 
 
   
               
 

II - EMPENHO NO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES E CONTRIBUIÇÕES PARA SEU APERFEIÇOAMENTO 

FATOR AVALIAÇÃO 

INICIATIVA, CRIATIVIDADE, QUALIDADE, INTERESSE E PRODUTIVIDADE DO 
TRABALHO:  
Considere a capacidade de procurar soluções, pensar e agir. Considere ainda, a 
melhoria progressiva do trabalho, entusiasmo em relação ao trabalho que realiza, e o 
aprendizado de novos procedimentos. E, por fim, considere a contribuição dada ao 
volume do trabalho realizado pela Equipe. 

 
                                  
NÃO       SIM 
 

III - APRIMORAMENTO ATRAVÉS DE CURSOS E ESTÁGIOS 

FATOR AVALIAÇÃO 

CURSOS E ESTÁGIOS: 
Considere cursos realizados e correlacionados com 
a área de atuação: Doutorado; Mestrado; 
Bacharelado; Licenciatura; Graduação como 
tecnólogo; Curso sequencial; Pós-graduação 
“stricto sensu”; Pós-graduação “stricto sensu” – 
disciplinas concluídas. Especialização em nível de 
pós-graduação; Aperfeiçoamento em nível de Pós-
graduação; Extensão universitária; Cursos 
promovidos ou patrocinados por órgãos oficiais 
reguladores e fiscalizadores de carreiras 
profissionais, bem como curso que tenha sido 
realizado em instituições ou Entidades de 
aperfeiçoamento; cursos técnicos; e estágios que 
contemplem atividades relacionadas com sua área 
de atuação 

                 
SIM              NÃO 

Se SIM indique a condição prevista no fator e sua data:       

ATO Nº 1306/15
Abre Crédito Adicional Suplementar de R$ 650.000,00 de 

acordo com a Lei nº 16.099/2014.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida no artigo 15 da Lei nº 16.099/2014, 
de 30 de dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas 
inerentes às ações do Poder Legislativo, RESOLVE:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), às seguin-
tes dotações do orçamento vigente:

CÓDIGO NOME VALOR

09.10.01.031.3024.2.100 Administração da CMSP
31.90.94 00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 500.000,00
31.90.96.00.00 Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado 150.000,00

Art. 2º - A cobertura do crédito de que trata o art. 1º far-
se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, da 
seguinte dotação:

CÓDIGO NOME VALOR

09.10.01.031.3024.2.100 Administração da CMSP
31.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 650.000,00

Art. 3º - Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 20 de maio de 2015.
DECISÃO DE MESA Nº 2439/15
Proc. 1678/01
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAU-

LO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto 
no art. 14 do Anexo Único do Ato nº 1104/2009, HOMOLOGA 
as atas de eleição (fls. 160 e 160-v do Processo Administrativo 
nº 230/15), de posse (fls. 528 do Processo Administrativo nº 
1678/01) e de instalação (fls. 529), juntamente com o calen-
dário anual das reuniões ordinárias da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes (CIPA) eleita para o período de 2015 
a 2017.

DECISÃO DE MESA Nº 2440/15
Proc. 588/15
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 05/06, à 

Subprefeitura de São Miguel, nos termos do Ato nº 157/94 e do 
Ato nº 898/05; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
DECISÃO DE MESA Nº 2441/15
Proc. 589/15
Assunto: Doação e baixa de bens
A MESA, com fundamento no Ato 898/05, AUTORIZA:
a) A doação dos materiais, relacionados às fls. 05, à Su-

pervisão Geral das Juntas de Serviço Militar, da Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana, nos termos do Ato nº 157/94 
e do Ato nº 898/05; e

b) A baixa patrimonial dos bens supracitados.
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 39008/15
EXONERANDO, a pedido, VALTER ALVES DE PAIVA, registro 

29439, do cargo de Assessor Legislativo, referência QPLC-6, do 
Gabinete do 2º Secretário.

PORTARIA 39009/15
EXONERANDO, a pedido, CELIA MARTINS, registro 29486, 

do cargo de Assistente Legislativo III, referência QPLC-5, do 
Gabinete do 2º Secretário.

PORTARIA 39010/15
EXONERANDO, a pedido, SIMONE BOUERI, registro 29497, 

do cargo de Assistente Parlamentar, referência QPLC-2, do 5º 
Gabinete de Vereador.

PORTARIA 39011/15
NOMEANDO ANTONIO NILSON BRAGA, para exercer, em 

comissão, o cargo de Assessor Legislativo, referência QPLC-6, no 
Gabinete do 2º Secretário.

PORTARIA 39012/15
NOMEANDO SIMONE BOUERI, para exercer, em comissão, 

o cargo de Assistente Legislativo III, referência QPLC-5, no 
Gabinete do 2º Secretário.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
RELAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE BENS DOS VEREADO-

RES SUPLENTES QUE ASSUMIRAM DURANTE A 16ª LEGIS-
LATURA, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 15, § 1º, DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

Vereador USHITARO KAMIA
CPF 273.768.858-20
VALORES EM CAIXA.

APARTAMENTO SITUADO NA AVENIDA NOVA CANTAREI-
RA, BAIRRO DE ÁGUA FRIA, ADQUIRIDO EM 04/12/1995.

AUTOMÓVEL TOYOTA ETIOS, ANO 2013, ADQUIRIDO DE 
CALTABIANO VEÍCULOS E VENDIDO NO ANO BASE PARA MAR-
CELO S. TABA VEÍCULOS.

 SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR

230ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATU-
RA, A SER REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2015, 
ÀS 15 HORAS.

I - PARTE - EXPEDIENTE
Apresentação de indicações e requerimentos; leitura de 

correspondência apresentada e de projetos; apresentação, 
discussão e votação de moções e requerimentos de audiência 
do Plenário.

PEQUENO EXPEDIENTE:
1ª ORADOR: VEREADOR PAULO FRANGE (PTB)
GRANDE EXPEDIENTE:
1º ORADOR: VEREADOR ALESSANDRO GUEDES (PT)
II - PARTE - ORDEM DO DIA:
Ficam mantidos os itens da Pauta da 228ª Sessão Ordinária 

publicada no D.O.C. de 19 de maio de 2015, e disponível no 
Portal da Câmara Municipal de São Paulo (www.camara.sp.gov.
br), conforme § 6º do art. 11 da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei 
de Acesso à Informação Pública).

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 2437/2015
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 393/2015
ASSUNTO: contratação de empresa para prestação de 

serviços de locação de caçambas para entulho
“Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, na 
modalidade PREGÃO, visando à contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de caçambas para entulho, 
nos termos do artigo 20, da Lei Municipal 13.278/02, regula-
mentada pelo Decreto nº 46.662/05.”

DECISÃO DA SECRETARIA GERAL ADMINISTRA-
TIVA

DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO E RESPECTIVA EQUIPE 
DE APOIO

PROCESSO(S) CMSP nº(s) 393/2015
OBJETO: contratação de empresa para prestação de servi-

ços de locação de caçambas para entulho
-“Com base no artigo 25 da Lei n° 14.381/07, que incluiu 

o artigo 20-E na Lei n° 13.638/03, combinado com o artigo 3° 
do Ato n° 978/07, DESIGNO o(a) Sr(a). Luciano Freitas para 
pregoeiro(a) do Pregão que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação de caçambas 
para entulho, autorizado pela MESA DIRETORA às fls. 59 do 
Processo 393/2015; e DESIGNO, outrossim, os seguintes servi-
dores para compor a equipe de apoio:

- Lilian Cristina Guilhem Pereira;
- Adriana Orsatti Scattone;
- Pedro Miranda e
- Ieda Maria Ferreira Pires"

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 2434/2015
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1189/2014
ASSUNTO: contratação de empresa para prestação de 

serviços de montagem e transformação de mobiliário, com 
reposição eventual de peças e partes, bem como fornecimento 
de materiais e utilização de mão-de-obra, reutilização de peças 
excedentes oriundas de reajustes em outras configurações do 
mobiliário, limitado ao valor anual de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), pelo período de 12 meses

“Tendo em vista as informações dos presentes autos, 
a MESA AUTORIZA a abertura de procedimento licitatório, 
na modalidade PREGÃO, visando à contratação de empresa 
para prestação de serviços de montagem e transformação de 
mobiliário, com reposição eventual de peças e partes, bem 
como fornecimento de materiais e utilização de mão-de-obra, 
reutilização de peças excedentes oriundas de reajustes em ou-


